
 
 

Fundada em 30 de julho de 1918 - Filiada à Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro - FERJ Sede 

Própria - Ed. Arcádia - Rua 16 de Março, N.º 39 SL Grupos 105 e 106 - CEP 25620-000 

Ed. De Citação. 003 2023 Página: 1 de 2 Data: 15/12/2023 

 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 

Comissão Disciplinar de Justiça Desportiva 

 
De ordem do Auditor Presidente da Comissão Disciplinar de Justiça Desportiva, e para os devidos 

efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua Dezesseis de Março, 39, S/L – Grupos 
105/106, Centro, Petrópolis, sede da Liga Petropolitana de Desportos, no dia 08 de janeiro de 2024, às 
19h, impreterivelmente, face às denúncias da douta Procuradoria: 

 
 

013/23 

 

 AMAB Osvaldo Cruz 

 

 AMAB Osvaldo Cruz 
Art. 213, II, do CBJD  

  013/23  Serra/Celminha  Serra/Celminha Art.213, I do CBJD 

c/c Art. 44º, D do 

RGC 2023 

 013/23  Reinaldo Souza Santos  AMAB Osvaldo Cruz  Art. 258-B; 254-A, 

§3º do CBJD; 

Art.243-C do CBJD 

 013/23  Thiago Rodrigues  Árbitro art. 261- A c/c art. 

1º, § 1º, V do CNE nº 29 de 
Art. 261-A c/c Art. 

1º, § 1º, V do CNE Nº 

29 de 2009 

014/23  Laginha FC  Laginha FC Art. 206 do CBJD  

014/23  Kaio da Silva Martins  Baa Esperança FC  Art. 254-A do CBJD 

015/23  Luiz aguiar  Árbitro  Art.266 do CBJD 

015/23  Daniel da Silva P. Mariano  EC Vera Cruz   Art. 250, II do CBJD 

015/23  Leonardo Leal de Sá  EC Vera Cruz Art. 250, II do CBJD 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

Fundada em 30 de julho de 1918 - Filiada à Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro - FERJ Sede 

Própria - Ed. Arcádia - Rua 16 de Março, N.º 39 SL Grupos 105 e 106 - CEP 25620-000 

Ed. De Citação. 003 2023 Página: 2 de 2 Data: 15/12/2023 

 

015/23  Cauã Pereira de Macedo  Carangola FC  Art. 250, II do CBJD  

 

015/23 

 Joenner Domingos da Silva  Carangola FC  Art. 250, II do CBJD 

015/23  Kayke Quintela de Jesus  Carangola Fc Art. 250, II do CBJD 

016/23 Carangola FC Carangola FC Art. 211 e 206 do 

CBJD 

017/23 EC Cascatinha EC Cascatinha Art. 206 do CBJD 

018/23 LUIZ FELIPE ARRONIZ Carangola FC Art. 258 do CBJD 

018/23 ANTONIO REZENDE JÚNIOR EC Corrêas Art. 258-B, §2º do 

CBJD 

018/23 EC Corrêas EC Corrêas Art. 258-D 

 

Procuradores: 

 
Dr. Ernane Hélio Dias e Claudio Mariano Junior 

 
Ficam assim os supramencionados citados da denúncia e intimados, para caso queiram apresentar defesa na 

SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que ocorrerá às 19h, do dia 08 de janeiro de 2024, no 
endereço citado acima. 

 

 
 

Petrópolis, 15/12/2023 

 

 
 

Paulo Baptista de Lima 

Presidente da Comissão Disciplinar de Justiça Desportiva 


